
OO ARAGUAIA

ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 310 DE 15 DE JUNHO DE 2012

Abre crédito especial ao Orçamento vigente e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA, Estado do Pará:

Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l °. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao

Orçamento vigente, no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) para inclusão do

Programa de Trabalho que especifica no Anexo I constante da presente Lei.

Art. 2°. Os recursos necessários para fazer face as despesas da presente Lei

correrão a conta da anulação parcial das dotações especificadas no Anexo I, em

conformidade com o que estabelece os incs. II e III do art. 43 da Lei Federal 4.320/64.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 02 de maio de 2012.

Floresta do Araguaia/PA, 15 de junho de 2012

Al sé rio Kazimirski

Prefeito
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